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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 

         Pelo presente instrumento particular de contrato de serviços, de um lado, Lance Livre Esportes LTDA - ME, estabelecida na SGAN  Quadra 911 CONJ. “B” GINASIO Asa Norte - Brasília DF, registrada sob o CNPJ n-72653124/0001 - 87, doravante denominada Lance Livre Esportes, do outro (Responsável),______________________________________________________________________________                    (estado civil),_________________________ CPF, __________________________, RG _________________________, residente na__________________________________________________________________________________CEP________________TEL_____________representando o aluno _____________________________________________________________ na qualidade de ____________________ e doravante denominado CONTRATANTE, ajustam o seguinte:                 
             CLÁUSULA PRIMEIRA - A Lance Livre Esportes reserva ao CONTRATANTE  uma vaga em seu corpo discente, obrigando-se a partir da data de assinatura deste contrato, a  ministrar as aulas programadas, podendo o Contratante de elas participarem dentro do horário previsto na turma escolhida, que deverá ser apropriada à sua idade e/ou estágio de desenvolvimento físico e psicológico.                     
  § PRIMEIRO: O período letivo está compreendido entre o mês de janeiro e o dia 20 do mês de dezembro do corrente ano, com recesso na última semana útil do mês de julho. O contrato renovar-se-á automaticamente para os períodos letivos posteriores, mediante ao pagamento da taxa de renovação, no primeiro mês de cada período (janeiro), sendo neste mês, isenta a mensalidade.
    § SEGUNDO: Para ter acesso às aulas, o contratante deverá estar portando obrigatoriamente o uniforme da Lance Livre Esportes.
      § TERCEIRO: As turmas deverão ter um mínimo de 5 (cinco) alunos, podendo ser desativadas caso este número não seja atingido.
             CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará a Lance Livre Esportes, até o dia 10 de cada mês, mensalidades no valor de R$ 107,00 (cento e sete reais).  
     § PRIMEIRO: O valor acima será reajustado anualmente baseado na planilha de custo escolar, divulgado pelos sindicatos de escolas particulares ou na impossibilidade de utilização, por outro índice legal que o venha substituir. 
          Dentro do programa de descontos oferecido  pela Lance Livre Esportes para pagamentos semestrais ou anuais, os descontos serão de 10% e 15% nas mensalidades antecipadas no sistema bancário de factoring.
          Os cheques serão entregues ao banco não havendo devolução após o depósito. 
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         § SEGUNDO: Para uma nova inscrição ou renovação deste contrato, haverá cobrança de taxa no valor de R$ 60,00 (Sessenta reais).
      § TERCEIRO: Sobre mensalidades que forem pagas após o dia 10 (dez), incidirão multa de 02% (Dois por cento) ao mês.   

             CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE poderá solicitar, durante o período do contrato, 01(um) trancamento de matrícula pelo prazo de 01(um) mês, sendo-lhe assegurado, quando do retorno, isenção de taxa. O trancamento deverá ser solicitado até o dia 05(cinco) do mês de referência.
     § PRIMEIRO: A Lance Livre Esportes não concederá trancamento de matricula nos meses de julho e dezembro. O aluno que cursar o mês de junho deverá pagar julho e o que cursar novembro deverá pagar dezembro. 

             CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE deverá apresentar, no ato da matrícula, exame médico que comprove estar apto a exercer as atividades físicas ajustadas no presente contrato, sob pena de não o fazendo, ser vedada sua participação nas aulas.
             CLÁUSULA QUINTA –A falta de pagamento das mensalidades por um período de 02(Dois) meses ensejará a rescisão do presente contrato, cabendo ao CONTRATANTE o pagamento dos respectivos débitos, acrescidos de correção monetária e juros contratuais. 
             CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem o fórum de Brasília para todas e quaisquer ações a serem propostas com base no presente contrato.
                     Por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias de igual forma e teor para um só efeito de direito. 

Brasília-DF,         de                           de 2010.
 
      _______________________________________________                   _____________________________________________________

                                 Lance Livre Esportes                                                                                 Aluno ou Responsável
                                        (contratada)                                                                                                   (contratante)
